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UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL Nº 75, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INSCRIÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO

PARA PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI,

Mário Henrique Gomes Pacheco, no uso de suas atribuições legais conferidas por meio da

Portaria nº 67, de 14 de fevereiro de 2019, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em

15/02/2019, assim como a Portaria nº 110, de 02/06/2017, publicada no DOU em

09/06/2017, resolve prorrogar até às 22h do dia 03/01/2024, as inscrições do Concurso

Público para o cargo de Professor do Magistério Superior, Edital nº 70/2023.

MÁRIO HENRIQUE GOMES PACHECO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

PRIMEIRO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO
Processo nº 23067.048577/2023-28
Processo: 23067.048577/2023-28 - Contrato Prestação de Serviços - Objeto: exercer função de
Professor(a) Substituto(a) - Curso de Psicologia / Campus de Sobral - Partes: Universidade
Federal do Ceará e Juliana Maria do Nascimento Mota - Vigência: 26.12.202 a 06.07.2024 -
Signatários: Marlon Bruno Matos Paiva (contratante) e Juliana Maria do Nascimento Mota
(contratado(a)).
Fortaleza, 27 de dezembro de 2023.

Processo nº 23067.028945/2023-11
Processo: 23067.028945/2023-11 - Contrato Prestação de Serviços - Objeto: exercer função de
Professor(a) Substituto(a) - Departamento de Estudos da Língua Inglesa, suas Literaturas e
Tradução/CH - Partes: Universidade Federal do Ceará e Andrea Regina Silva Santa Ana -
Vigência: 26.12.2023 a 07.08.2024 - Signatários: Marlon Bruno Matos Paiva (contratante) e
Andrea Regina Silva Santa Ana (contratado(a)).
Fortaleza, 27 de dezembro de 2023.

EDITAL Nº 163, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

CAMPI DA UFC EM CRATEÚS, FORTALEZA, ITAPAJÉ, QUIXADÁ, RUSSAS E SOBRAL
Processo nº 23067.055434/2023-72

A Vice-Reitora no exercício da Reitoria da Universidade Federal do Ceará, no uso de suas obrigações legais e estatutárias, tendo em vista o disposto no Decreto nº 7.485 de
18/05/2011, publicado no DOU de 19/05/2011, e na Portaria Interministerial nº 316 de 09/10/2017, publicada no DOU de 19/10/2017, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão e do Ministério da Educação, considerando ainda, o que consta do Decreto nº 9.739 de 28/03/2019, publicado no DOU de 29/03/2019 e da Resolução nº 05/CEPE de 24/07/2019,
alterada pela Resolução nº 15/CEPE de 24/05/2021, torna público, para conhecimento dos interessados, que se acham abertas as inscrições para Concurso Público para o cargo de Professor
da Carreira do Magistério Superior, Classe A, regido pela Lei nº 8.112/90, combinada com a Lei nº 12.772/2012, para os campi, setores de estudo e vagas a seguir indicados:

1.1. CAMPUS DA UFC EM FORTALEZA
CENTRO DE CIÊNCIAS

. DEPARTAMENTO SETOR DE ESTUDO (a) D E N O M I N AÇ ÃO R EG I M E VAGAS PARA AMPLA

CO N CO R R Ê N C I A

VAGAS PARA PESSOAS NEGRAS

(b)

VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

(b)

. Departamento de Bioquímica

e Biologia Molecular
Bioquímica Vegetal Adjunto-A 40h/DE 01 - -

. Departamento de Geografia Geografia Física / Climatologia

Geográfica

Adjunto - A 40h/DE 01 - -

. Departamento de Matemática Combinatória Adjunto-A 40h/DE - 01 -

. Sistemas Dinâmicos Adjunto-A 40h/DE 01 - -

. Departamento de Química Analítica e Físico-

Química

Química Analítica Adjunto-A 40h/DE 01 - -

CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS

. DEPARTAMENTO SETOR DE ESTUDO (a) D E N O M I N AÇ ÃO R EG I M E VAGAS PARA AMPLA

CO N CO R R Ê N C I A

VAGAS PARA PESSOAS NEGRAS (b) VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (b)

. Departamento de Zootecnia Nutrição de Não Ruminantes Adjunto-A 40h/DE 01 - -

CENTRO DE HUMANIDADES

. DEPARTAMENTO SETOR DE ESTUDO (a) D E N O M I N AÇ ÃO R EG I M E VAGAS PARA AMPLA

CO N CO R R Ê N C I A

VAGAS PARA PESSOAS NEGRAS

(b)

VAGAS PARA PESSOAS COM

DEFICIÊNCIA (b)

. Departamento de Ciências Sociais Teoria Antropológica Adjunto-A 40h/DE 01 01 -

. Departamento de Estudos da Língua Inglesa,

suas Literaturas e Tradução

Fonética e Fonologia da Língua

Inglesa

Adjunto-A 40h/DE 01 - -

. Departamento de História Teoria e Metodologia da História Adjunto-A 40h/DE 01 - -

.

Departamento de Letras Vernáculas
Linguística Adjunto - A 40h/DE - - 01

. Teoria e Prática do Ensino de Língua

Portuguesa

Adjunto-A 40h/DE 01 - -

. Departamento de Psicologia Neuropsicologia e Processos

Psicológicos

Adjunto-A 40h/DE 01 - -

CENTRO DE TECNOLOGIA

. DEPARTAMENTO SETOR DE ESTUDO (a) D E N O M I N AÇ ÃO R EG I M E VAGAS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA VAGAS PARA PESSOAS NEGRAS (b) VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (b)

. Departamento de Engenharia

Metalúrgica e de Materiais

Ensaios Não-Destrutivos Adjunto-A 40h/DE 01 - -

FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO, ATUÁIA E CONTABILIDADE

. DEPARTAMENTO SETOR DE ESTUDO (a) D E N O M I N AÇ ÃO R EG I M E VAGAS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA VAGAS PARA PESSOAS NEGRAS (b) VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (b)

. Departamento de Administração Marketing Adjunto-A 40h/DE 01 - -

FACULDADE DE MEDICINA

. DEPARTAMENTO SETOR DE ESTUDO (a) D E N O M I N AÇ ÃO R EG I M E VAGAS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA VAGAS PARA PESSOAS NEGRAS (b) VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (b)

. Departamento de Cirurgia Urologia / Transplante Renal /

internato

Adjunto-A 40h - 01 -

. Departamento de Medicina Clínica Assistência Básica à Saúde do

Adulto / Semiologia

Adjunto-A 40h 01 - -

. Departamento de Medicina Clínica Clínica Médica/ Nefrologia/

Semiologia

Adjunto-A 40h - 01 -

1.2. CAMPUS DA UFC EM CRATEÚS

. SETOR DE ESTUDO (a) D E N O M I N AÇ ÃO R EG I M E VAGAS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA VAGAS PARA PESSOAS NEGRAS (b) VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (b)

. Estruturas Adjunto-A 40h/DE 01 - -

. Inteligência Artificial e Ciência de Dados Adjunto-A 40h/DE 01 - -

. Lavra Adjunto-A 40h/DE 01 - -

1.3. CAMPUS DA UFC EM ITAPAJÉ

. SETOR DE ESTUDO (a) D E N O M I N AÇ ÃO R EG I M E VAGAS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA VAGAS PARA PESSOAS NEGRAS (b) VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (b)

. Estatística e Ciência de Dados Adjunto - A 40h/DE 01 - -

. Programação e Metodologias Adjunto-A 40h/DE - 01 01

. Segurança da Informação Adjunto-A 40h/DE 02 - -

1.4. CAMPUS DA UFC EM SOBRAL

. CURSO SETOR DE ESTUDO (a) D E N O M I N AÇ ÃO R EG I M E VAGAS PARA AMPLA

CO N CO R R Ê N C I A

VAGAS PARA PESSOAS NEGRAS

(b)

VAGAS PARA PESSOAS COM

DEFICIÊNCIA (b)

.

Cursos de Ciências Econômicas
e de Finanças

História Econômica Adjunto - A 40h/DE 01 - -

. Mercado Financeiro Adjunto-A 40h/DE - 01 -

. Curso de Engenharia de Computação Eletrônica e Hardware Assistente - A 40h/DE 01 - -

. Curso de Medicina Dermatologia / Internato Auxiliar 20h 01 - -

. Ginecologia e Obstetrícia / Saúde da

Mulher / Saúde da Gestante

Auxiliar 20h 01 - -

. Terapia Intensiva / Urgências Médicas/

Internato em Clínica Médica

Auxiliar 20h - 01 -

. Curso de Odontologia Clínica Integrada / Prótese e Oclusão Adjunto - A 40h/DE 01

. Curso de Psicologia Psicologia Social Adjunto-A 40h/DE 01 - -
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1.5. CAMPUS DA UFC EM QUIXADÁ

. SETOR DE ESTUDO (a) D E N O M I N AÇ ÃO R EG I M E VAGAS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA VAGAS PARA PESSOAS NEGRAS (b) VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (b)

. Gestão da Tecnologia da Informação e Inovação Assistente - A 40h/DE 01 - -

. Multimídia, Artes e Design Digital Assistente - A 40h/DE 01 - -

. Projeto de Produtos Digitais Assistente - A 40h/DE 01 - -

. Programação para Web e Dispositivos Móveis Assistente - A 40h/DE 01 - -

1.6. CAMPUS DA UFC EM RUSSAS

. SETOR DE ESTUDO (a) D E N O M I N AÇ ÃO R EG I M E VAGAS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA VAGAS PARA PESSOAS NEGRAS (b) VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (b)

. Redes de Computadores e Lógica para Computação Assistente - A 40h/DE - 01 -

(a) Setor de Estudo é um conjunto de disciplinas que apresentem afinidades e objetivos comuns tanto do ponto de vista científico como pedagógico e que configurem uma
unidade clara de conhecimentos.

(b) Na inexistência de candidatos inscritos, aprovados ou habilitados para as vagas destinadas a cotistas, tais vagas serão ocupadas pelos demais candidatos aprovados, observada
a ordem geral de classificação da área.

1.2. O concurso Público de que trata o presente Edital tem como objetivo a formação do quadro de professores para efetivação da implantação do Campus da UFC em Itapajé
e será realizado com a tutoria do Campus da UFC em Sobral, conforme Portaria nº 98, de 26/04/2021 do Reitor.

DA QUALIFICAÇÃO
2. O candidato aprovado deverá comprovar, obrigatoriamente, até a data da posse, sob pena de anulação de sua inscrição e de todos os atos dela decorrentes, ser portador de

diploma de graduação e/ou título de mestre e/ou doutor, obtidos na forma do disposto no parágrafo único do artigo 37 da Resolução n° 05/2019/CEPE, os quais deverão atender,
obrigatoriamente, às especificações abaixo, considerando o setor de estudo em concurso.

. SETOR DE ESTUDO G R A D U AÇ ÃO M ES T R A D O

(Área/Subárea/Especialidade)
DOUTORADO

(Área/Subárea/Especialidade)
. Assistência Básica à Saúde do

Adulto / Semiologia

Medicina Sem Exigência Na área do concurso

. Bioquímica Vegetal Sem Exigência Sem Exigência Bioquímica Vegetal

. Clínica Integrada / Prótese e

Oclusão

Odontologia Sem Exigência Na área do concurso

. Clínica Médica/ Nefrologia/

Semiologia

Medicina Sem Exigência Na área do concurso

. Combinatória Qualquer Graduação Sem Exigência Matemática

. Dermatologia / Internato Medicina Sem Exigência Sem Exigência

. Eletrônica e Hardware Engenharia de Computação, Engenharia Elétrica,

Engenharia de Teleinformática, Engenharia de

Telecomunicações, Engenharia Eletrônica ou Engenharia

Eletrônica e Automação

Engenharia de Computação, Engenharia Elétrica, Engenharia de

Teleinformática, Engenharia de Telecomunicações, Engenharia

Eletrônica ou Engenharia Eletrônica e Automação

Sem Exigência

. Ensaios Não-Destrutivos Qualquer Graduação Sem Exigência Engenharia Metalúrgica, Engenharia de Materiais ou Engenharia

Mecânica

. Estatística e Ciência de Dados Estatística, Matemática, Engenharias IV ou Computação Sem Exigência Estatística, Biometria e Estatística Aplicada, Modelos de Decisão e Saúde,

Estatística e Experimentação Agronômica, Estatística e Experimentação

Agropecuária, Engenharias IV ou Ciência da Computação

. Estruturas Engenharia Civil Sem Exigência Engenharia Civil/Estruturas

. Fonética e Fonologia da Língua

Inglesa

Licenciatura em Letras Língua Inglesa ou Licenciatura em

Letras em Língua Portuguesa e Língua Inglesa

Sem Exigência Letras, Linguística, Linguística Aplicada, Estudos Linguísticos, Língua Inglesa

ou áreas afins da grande área em Linguística e Letras

. Geografia Física / Climatologia

Geográfica

Geografia Sem Exigência Geografia

. Gestão da Tecnologia da

Informação e Inovação

Administração ou Sistemas de Informação Administração ou Computação ou Sistemas de Informação Sem Exigência

. Ginecologia e Obstetrícia/ Saúde

da Mulher/ Saúde da Gestante

Medicina Sem Exigência Sem Exigência

. História Econômica História, Economia, Finanças ou Administração Sem Exigência Economia, História Econômica ou Administração

. Inteligência Artificial e Ciência

de Dados

Ciência da Computação ou Sistema de Informação ou

Engenharia da Computação ou Tecnólogos no eixo

Informação e Comunicação

Sem Exigência Áreas da CAPES:

Ciência da Computação ou Comunicação e Informação
(subárea: Ciência da Informação)

ou Engenharias IV
. Lavra Engenharia de Minas Sem Exigência Área da CAPES:

Engenharias II
. Linguística Letras Linguística e Letras Linguística e Letras

. Marketing Administração Sem Exigência Administração

. Mercado Financeiro Finanças, Economia, Ciências Contábeis ou Administração Sem Exigência Finanças, Economia, Ciências Contábeis ou Administração

. Multimídia, Artes e Design

Digital

Design ou design digital ou Arquitetura ou Artes ou

Comunicação Social ou Sistemas e Mídias Digitais

Design ou Arquitetura ou Artes visuais ou Artes Plásticas Sem Exigência

. Neuropsicologia e Processos

Psicológicos

Psicologia Sem Exigência Sem Exigência

. Nutrição de Não Ruminantes Agronomia, Medicina Veterinária ou Zootecnia Sem Exigência Zootecnia, Produção Animal ou Ciência Animal

. Programação e Metodologias Ciência da Computação ou Engenharias IV Sem Exigência Ciência da Computação ou Engenharias IV

. Programação para Web e

Dispositivos Móveis

Computação Computação Sem Exigência

. Projeto de Produtos Digitais Computação ou Sistemas e Mídias Digitais ou Design

Digital

Computação ou Design Sem Exigência

. Psicologia Social Psicologia Sem Exigência Psicologia ou áreas afins

. Química Analítica Química Bacharelado ou Licenciatura Sem Exigência Química Analítica

. Redes de Computadores e

Lógica para Computação

Ciência da Computação, Informática e Engenharia da

Computação

Ciência da Computação, Informática, Sistemas de Informação,

Engenharia de Teleinformática e Engenharia da Computação

Sem Exigência

. Segurança da Informação Ciência da Computação ou Engenharias IV Sem Exigência Ciência da Computação ou Engenharias IV

. Sistemas Dinâmicos Sem Exigência Sem Exigência Matemática

. Teoria Antropológica Sem Exigência Sem Exigência Antropologia, Ciências Sociais ou Sociologia

. Teoria e Metodologia da

História

História Filosofia, História, Sociologia ou Antropologia Filosofia, História, Sociologia ou Antropologia

. Teoria e Prática do Ensino de

Língua Portuguesa

Letras Sem Exigência Linguística, Linguística Aplicada, Ciências da Linguagem, Educação ou

Ciências da Educação

. Terapia Intensiva / Urgências

Médicas/ Internato em Clínica

Médica

Medicina Sem Exigência Sem Exigência

. Urologia / Transplante Renal /

internato

Medicina Sem Exigência Área da Medicina

2.1. Verificada a inexistência de candidatos inscritos, no término do prazo de inscrição, para os setores de estudo "Inteligência Artificial e Ciência de Dados" e "Lavra", ambos
do Campus de Crateús, a inscrição será reaberta para Assistente-A. O candidato aprovado deverá comprovar, obrigatoriamente, até a data da posse, sob pena de anulação de sua inscrição
e de todos os atos dela decorrentes, ser portador de diploma de graduação e/ou título de mestre, obtidos na forma do disposto no parágrafo único do artigo 37 da Resolução n°
05/2019/CEPE, os quais deverão atender, obrigatoriamente, às especificações abaixo, considerando o setor de estudo em concurso.

. SETOR DE ESTUDO G R A D U AÇ ÃO M ES T R A D O

(Área/Subárea/Especialidade)
. Inteligência Artificial e Ciência de

Dados

Ciência da Computação ou Sistema de Informação ou Engenharia da Computação ou Tecnólogos no eixo

Informação e Comunicação

Áreas da CAPES:

Ciência da Computação ou Comunicação e Informação (subárea:
Ciência da Informação)

ou Engenharias IV
. Lavra Engenharia de Minas Área da CAPES:

Engenharias II

DA INSCRIÇÃO
3. A inscrição far-se-á, exclusivamente, mediante o e-mail da unidade/subunidade interessada, para o qual deverão ser encaminhados todos os documentos referentes à inscrição,

no período das 00h (zero hora) do dia 29 de janeiro de 2024 às 23h59min (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos) horas do dia 16 de fevereiro de 2024:
¸ Campus de Crateús - E-mail: diretoria@crateus.ufc.br - Telefone: (88) 3691-9700
¸ Campus de Itapajé - E-mail: campus@itapaje.ufc.br - Telefone: (85) 3366-9277
¸ Campus de Quixadá - E-mail: secretariaquixada@ufc.br - Telefone: (88) 3411-9422
¸ Campus de Russas - E-mail: admrussas@ufc.br - Telefone: (88) 3411-9203 / 3411-9205
¸ Campus de Sobral - Cursos de Ciências Econômicas e de Finanças - E-mail: economia@sobral.ufc.br - Telefone: (88) 3695-4609
¸ Campus de Sobral - Curso de Engenharia de Computação - E-mail: ec@sobral.ufc.br - Telefone: (88) 3695-4608
¸ Campus de Sobral - Curso de Medicina - E-mail: famedsobral@ufc.br - Telefone: (88) 3695-4701 / 3695-4702 / 3695-4703
¸ Campus de Sobral - Curso de Odontologia - E-mail: odontologia@sobral.ufc.br - Telefone: (88) 3695-4648/ (88) 3695-4612
¸ Campus de Sobral - Curso de Psicologia - E-mail: coordpsicologia@sobral.ufc.br - Telefone: (88) 3695-4641 / 3695-4639 / 3695-4619
¸ Centro de Ciências - Departamento de Bioquímica e Biologia Molecular - E-mail: dbbm@ufc.br - Telefone: (85) 3366-9817
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¸ Centro de Ciências - Departamento de Geografia - E-mail: concursogeografiafisicaufc@gmail.com - Telefone: (85) 3366-9855 / 3366-9864
¸ Centro de Ciências - Departamento de Matemática - E-mail: depmat@mat.ufc.br - Telefone: (85) 3366-9888
¸ Centro de Ciências - Departamento de Química Analítica e Físico-Química - E-mail: dqafq@ufc.br - Telefone: (85) 3366-9980
¸ Centro de Ciências Agrárias - Departamento de Zootecnia - E-mail: dz@ufc.br - Telefone: (85) 3366-9703
¸ Centro de Humanidades - Departamento de Ciências Sociais - E-mail: depcs@ufc.br - Telefone: (85) 3366-7415
¸ Centro de Humanidades - Departamento de Estudos da Língua Inglesa, suas Literaturas e Tradução - E-mail: delilt@ufc.br - Telefone: (85) 3366-7692
¸ Centro de Humanidades - Departamento de História - E-mail: secretaria.historia@ufc.br - Telefone: (85) 3366-7738
¸ Centro de Humanidades - Departamento de Letras Vernáculas - E-mail: dlv@ufc.br - Telefone: (85) 3366-7624 / 3366-7625
¸ Centro de Humanidades - Departamento de Psicologia - E-mail: deppsich@ufc.br - Telefone: (85) 33667722 / 33667723
¸ Centro de Tecnologia - Departamento de Engenharia Metalúrgica e de Materiais - E-mail: demm@metalmat.ufc.br - Telefone: (85) 33669359
¸ Faculdade de Medicina - Departamento de Medicina Clínica - E-mail: dmc@ufc.br - Telefone: (85) 3366-8061 / 3366-8054
¸ Faculdade de Medicina - Departamento de Cirurgia - E-mail: departamentodecirurgiaufc@gmail.com - Telefones: (85) 3366-8061 / 3366-8062
¸ Faculdade de Economia, Administração, Atuária e Contabilidade - Departamento de Administração - E-mail: da.feaac@ufc.br - Telefone: (85) 3366-7808
3.1. Verificada a inexistência de candidatos inscritos, no término do prazo de inscrição, para os setores de estudo "Inteligência Artificial e Ciência de Dados" e "Lavra", ambos

do Campus de Crateús, a inscrição será reaberta para Assistente-A, mediante o e-mail da unidade/subunidade interessada, já informado no item 3 supracitado, para o qual deverão ser
encaminhados todos os documentos referentes à inscrição, no período das 00h (zero hora) do dia 26 de fevereiro de 2024 às 23h59min (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos)
horas do dia 15 de março de 2024.

4. O candidato, brasileiro ou estrangeiro, deverá solicitar a inscrição, obrigatoriamente, mediante "Requerimento de Inscrição", disponível no endereço eletrônico
www.progep.ufc.br, corretamente preenchido e contendo todas as informações solicitadas. Para inscrever-se, o candidato deverá encaminhar para o e-mail da unidade/subunidade
interessada, informado no item anterior, os seguintes documentos, conforme o disposto no artigo 5° da Resolução nº 05/2019/CEPE, do artigo 2º da Lei nº 12.990/2014 e do inciso IV do
artigo 3º do Decreto nº 9.508/2018:

a) Requerimento de Inscrição, acima mencionado;
b) cópia do documento de identificação com fotografia;

c) cópia do histórico escolar do curso de graduação. O histórico escolar poderá ser substituído por outro documento que comprove a graduação exigida, observado o disposto no item
2 do presente Edital;

d) cópia do histórico escolar do curso de mestrado ou de doutorado, conforme o caso, de acordo com o disposto no item 2, do presente Edital, podendo ser substituído por outro
documento, que comprove o conhecimento do candidato;

e) título e resumo do projeto de pesquisa, na área do setor de estudo, somente para os setores de estudo: Bioquímica Vegetal, Combinatória, Ensaios Não-Destrutivos, Psicologia
Social, Química Analítica, Sistemas Dinâmicos e Neuropsicologia e Processos Psicológicos. Para o setor de estudo: Teoria e Metodologia da História, o título e resumo do projeto de pesquisa será
em História.

f) comprovante do pagamento no Banco do Brasil da taxa de inscrição, através de Guia de Recolhimento da União - GRU, no Portal SIAFI, disponível no endereço eletrônico
http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp (Unidade Gestora: 153045; Gestão: 15224; Código de Recolhimento: 28883-7; Número de Referência: 15304515224253; CPF
e Nome do Contribuinte: refere-se ao candidato), de acordo com a denominação e o regime de trabalho constantes do Quadro do item 1 do presente Edital, a saber:

. CLASSE R EG I M E TAXA DE INSCRIÇÃO

. Adjunto-A 40h/DE R$ 262,04 (duzentos e sessenta e dois reais e quatro centavos)

. Assistente-A 40h/DE R$ 182,82 (cento e oitenta e dois reais e oitenta e dois centavos)

. Adjunto-A 40h R$ 158,90 (cento e cinquenta e oito reais e noventa centavos)

. Auxiliar 20h R$ 60,94 (sessenta reais e noventa e quatro centavos)

. ATENÇÃO: Antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá observar, se haverá reabertura junto à unidade/subunidade interessada, conforme o disposto no item 3.1 do presente edital.

g) laudo médico, para o candidato que concorre à reserva de vagas para pessoas com deficiência, tendo em vista o disposto no subitem 6.1;
h) Termo de Autodeclaração, para o candidato que concorre à reserva de vagas para pessoas negras, tendo em vista o disposto no subitem 7.1;
i) Declaração de Doador para o candidato doador de medula óssea, em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde, que pretende requerer a isenção do pagamento da taxa de

inscrição.
4.1. "O Requerimento de Inscrição", assim como os demais Requerimentos utilizados quando da realização da inscrição e mencionados nos itens 4 e 5 do presente Edital, são

acessados no endereço eletrônico www.progep.ufc.br no caminho: Concursos e Processos Seletivos > Legislação e Formulários > Formulários e Requerimento de Inscrição.
4.2. Não será aceita, em qualquer hipótese, a realização de inscrição condicional e nem a entrega ou juntada de documentos após os prazos fixados neste Edital.
4.3. Não haverá devolução da taxa e/ou dos documentos exigidos para inscrição, exceto, no que se refere à taxa, no caso de anulação da inscrição do concurso.
4.4. O candidato deverá obter no endereço eletrônico www.ufc.br ou www.progep.ufc.br: o programa do concurso, as fichas de avaliação das provas e a tabela para avaliação de

títulos.
4.5. A solicitação de inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação das normas que regulamentam o Concurso, constantes do Decreto nº 9.739/2019, da Resolução nº

05/2019/CEPE, alterada pela Resolução nº 15/2021/CEPE, e do presente Edital, disponíveis no endereço eletrônico www.ufc.br ou www.progep.ufc.br, para conhecimento dos interessados.
4.6. As informações sobre deferimento de inscrição, calendário das provas e divulgação dos resultados do concurso deverão ser obtidas pelo candidato através do e-mail da

unidade/subunidade interessada, constante do item 3 do presente Edital.
4.7. A candidata lactante que deseje amamentar o filho, de até 06 (seis) meses, durante a prova escrita, deverá solicitá-lo, no ato da inscrição, mediante "Requerimento Candidata

Lactante", disponível no endereço eletrônico www.progep.ufc.br. O Requerimento deverá ser encaminhado para o e-mail da unidade/subunidade interessada, disponibilizado para inscrição no
item 3 do presente Edital. A candidata deverá providenciar acompanhante para o filho que ficará em sala reservada, para onde a candidata se deslocará para a amamentação, acompanhada por
uma fiscal.

4.8. O candidato com deficiência que necessitar de tratamento diferenciado na realização das provas poderá solicitar adaptações razoáveis, no ato da inscrição, mediante
"Requerimento Tratamento Diferenciado-Candidato com Deficiência" disponível no endereço eletrônico www.progep.ufc.br, indicando as tecnologias assistivas e as condições específicas que
necessitará, conforme o disposto no artigo 4º, § 1º, do Decreto nº 9.508/2018. O Requerimento deverá ser encaminhado para o e-mail da unidade/subunidade interessada, disponibilizado para
inscrição no item 3 do presente Edital.

4.9. As tecnologias assistivas e as condições específicas solicitadas no "Requerimento Tratamento Diferenciado-Candidato com Deficiência" para realização das provas serão
disponibilizadas ao candidato, caso aprovado, quando do exercício das atividades inerentes ao cargo de professor.

4.10. O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional, de até 01 (uma) hora, para realização da prova escrita, deverá solicitá-lo, no ato da inscrição, no "Requerimento
Tempo Adicional-Candidato com Deficiência", disponível no endereço eletrônico www.progep.ufc.br, justificando e anexando parecer de médico especialista nos impedimentos apresentados,
conforme o disposto no artigo 4º, § 2º, do Decreto nº 9508/2018. O Requerimento deverá ser encaminhado para o e-mail da unidade/subunidade interessada, disponibilizado para inscrição no
item 3 do presente Edital.

5. O candidato poderá solicitar isenção da taxa de inscrição, nos termos do Decreto nº 6.593/2008, publicado no DOU de 03/10/2008, mediante preenchimento do "Requerimento
de Isenção da Taxa de Inscrição" disponível no endereço eletrônico www.progep.ufc.br.

5.1. O "Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição" deverá ser encaminhado para o e-mail da unidade/subunidade interessada, disponibilizado para inscrição no item 3 do presente
Edital, no período das 00h (zero hora) do dia 29 de janeiro de 2024 às 23h59min (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos) horas do dia 31 de janeiro de 2024.

5.2. No caso da reabertura, conforme item 3.1, o "Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição" deverá ser encaminhado para o e-mail da unidade/subunidade interessada,
disponibilizado para inscrição no item 3 do presente Edital, no período das 00h (zero hora) do dia 26 de fevereiro de 2024 às 23h59min (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos) horas
do dia 28 de fevereiro de 2024.

5.3. O Chefe do Departamento ou o Diretor do Instituto ou o Diretor do Campus interessado analisa as informações/declarações contidas no Requerimento de Isenção da Taxa de
Inscrição e realiza, conforme o caso, a consulta ao REDOME (Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea) e providencia, junto à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (dicon.progep@ufc.br)
consulta ao CadÚnico. O candidato será comunicado do deferimento ou não da solicitação, mediante e-mail constante no Requerimento, até às 17 horas do dia 07 de fevereiro de 2024.

5.4. No caso da reabertura, conforme o item 3.1, o Chefe do Departamento ou o Diretor do Instituto ou o Diretor do Campus interessado analisa as informações/declarações contidas
no Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição e realiza, conforme o caso, a consulta ao REDOME (Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea) e providencia, junto à Pró-Reitoria de
Gestão de Pessoas (dicon.progep@ufc.br) consulta ao CadÚnico. O candidato será comunicado do deferimento ou não da solicitação, mediante e-mail constante no Requerimento, até às 17 horas
do dia 06 de março de 2024.

5.5. Podem requerer a isenção do pagamento da taxa de inscrição, conforme o disposto no artigo 1º da Lei n° 13.656/2018, os candidatos que pertençam a família inscrita no Cadastro
Único para Programas Sociais (CadÚnico), do Governo Federal, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual ao meio salário mínimo nacional e/ou os candidatos doadores de medula
óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde, mediante envio da Declaração de Doador.

5.6. O candidato que prestar informação falsa com o intuito de usufruir da isenção do pagamento da taxa de inscrição, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, estará sujeito a:
cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade for constatada antes da homologação de seu resultado; exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a
homologação do resultado e antes da nomeação para o cargo; declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua publicação, de acordo com o artigo 2° da
Lei n° 13.656/2018.

DA RESERVA DE VAGAS
6. Pode concorrer à reserva de vagas para pessoas com deficiência, o candidato que se enquadrar nas categorias citadas no Artigo 4º do Decreto nº 3.298/1999 de 20/12/1999, com

as alterações introduzidas pelo Decreto nº 5.296/2004.
6.1. O candidato deverá indicar no "Requerimento de Inscrição", documento disponível no endereço eletrônico www.progep.ufc.br, que concorre à reserva de vagas para pessoas com

deficiência, anexar o laudo médico, conforme o disposto no inciso IV do artigo 3º do Decreto nº 9.508/2018, e observar se as atribuições do cargo são compatíveis com a deficiência declarada.
O laudo médico deverá ser legível, original ou cópia autenticada, e atestar a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação
Internacional de Doenças (CID), contendo o nome e CPF do candidato e o nome e o CRM do médico que forneceu o laudo médico.

6.2 Às pessoas com deficiência serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas, na forma do §2º do Art. 5º da Lei nº 8.112/1990, bem como na forma do § 1º do Art. 1º do Decreto
nº 9.508/2018. O percentual de reserva será observado na hipótese de provimento, quando do surgimento de novas vagas, para o mesmo setor de estudo, no prazo de validade do
concurso.

6.3. Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas às pessoas com deficiência, esse quantitativo será aumentado para o primeiro número inteiro
subsequente, observado o disposto no parágrafo 3º do Artigo 1º do Decreto nº 9508/2018 e parágrafo 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990.

6.4. O candidato que concorre à reserva de vagas para pessoas com deficiência, caso aprovado, será avaliado por Equipe Multiprofissional para comprovação da deficiência declarada
e da aptidão para o exercício do cargo pretendido, conforme o disposto no artigo 5º do Decreto nº 9.508/2018. O candidato deverá se informar, utilizando o e-mail da unidade/subunidade
interessada, constante do item 3 do presente Edital, sobre o dia, horário e local que deverá comparecer a Equipe Multiprofissional, bem como sobre os documentos que deverá apresentar.

6.5. O candidato que concorre às vagas reservadas para pessoas com deficiência concorrerá, concomitantemente, às vagas reservadas à ampla concorrência, do mesmo setor de
estudo, de acordo com a sua classificação no concurso.

6.6. Após a posse no cargo, o candidato nomeado em vaga reservada à pessoa com deficiência, não poderá arguir a deficiência declarada para justificar a concessão de
aposentadoria.

7. Podem concorrer à reserva de vagas para pessoas negras aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição, conforme quesito cor ou raça utilizado pela Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

7.1. O candidato deverá indicar no "Requerimento de Inscrição" que concorre à reserva de vagas para pessoas negras, anexar o Termo de Autodeclaração, documentos disponíveis
no endereço eletrônico www.progep.ufc.br, tendo em vista o disposto no artigo 2º da Lei nº 12.990/2014.

7.2. Às pessoas negras serão reservadas 20% (vinte por cento) das vagas, na forma do artigo 1º da Lei nº 12.990/2014. O percentual será observado na hipótese de provimento,
quando do surgimento de novas vagas, para o mesmo setor de estudo, no prazo de validade do concurso.
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7.3. Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a candidatos negros, esse será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de
fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos), conforme o disposto no § 2º do artigo
1° da Lei nº 12990/2014.

7.4. O candidato que concorre às vagas reservadas para pessoas negras concorrerá concomitantemente às vagas reservadas à ampla concorrência, do mesmo setor de estudo, de
acordo com a sua classificação no concurso.

7.5. Será facultado ao candidato desistir de concorrer à reserva de vagas para pessoas negras, mediante Requerimento a ser encaminhado para o e-mail da unidade/subunidade
interessada, disponibilizado para inscrição no item 3 do presente Edital, até as 17 (dezessete) horas do último dia do período de inscrição.

7.6. O candidato que concorre à reserva de vagas para pessoas negras, terá a sua Autodeclaração avaliada por Comissão de Heteroidentificação, conforme o disposto na Instrução
Normativa Nº 23 do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, de 25 de julho de 2023, publicada no DOU de 28/07/2023 (IN 23/2023-MGI). Referida Comissão emitirá parecer
sobre a confirmação ou não da Autodeclaração, considerando, tão somente, os aspectos fenotípicos do candidato, os quais serão verificados, obrigatoriamente, com a presença do candidato.

7.7. O procedimento de heteroidentificação será promovido sob a forma presencial ou, excepcionalmente e por decisão motivada, telepresencial, mediante utilização de recursos de
tecnologia de comunicação.

7.8. O candidato deverá se informar, utilizando o email da unidade/subunidade interessada, constante do item 3 do presente Edital, sobre a data, horário e local que deverá
comparecer à Comissão de Heteroidentificação, bem como os documentos que deverá apresentar. O candidato que não comparecer será eliminado do concurso público, conforme o disposto no
parágrafo 2º do artigo 15 da IN 23/2023-MGI.

7.9. O procedimento de heteroidentificação será filmado e sua gravação será utilizada na análise de eventuais recursos interpostos pelos candidatos. O candidato que se recusar à
realização da filmagem será eliminado do concurso público, conforme dispõe o parágrafo único do artigo 22 da IN 23/2023-MGI.

7.10. O parecer da Comissão de Heteroidentificação será divulgado no local de inscrição. Na hipótese de indeferimento da autodeclaração no procedimento de heteroidentificação,
a pessoa poderá participar do certame pela ampla concorrência, desde que possua, em cada fase anterior do certame, nota ou pontuação suficiente para prosseguir nas demais fases, de acordo
com o artigo 25 da IN nº 23/2023-MGI.

7.11. Caberá recurso à Comissão Recursal das decisões da Comissão de Heteroidentificação, conforme o disposto na IN nº 23/2023-MGI. O recurso deverá ser encaminhado para o
para o e-mail da unidade/subunidade interessada, disponibilizado para inscrição no item 3 do presente Edital, nos 02 (dois) dias úteis após a divulgação do parecer da Comissão de
Heteroidentificação. O resultado do recurso será divulgado no local de inscrição e/ou endereço eletrônico.

DAS PROVAS
8. O processo seletivo de que trata o presente Edital constará das seguintes provas e avaliação de títulos, a serem realizadas de acordo com o disposto nos artigos 15, 16, 17, 18, 19,

20, 21, 22, 23, 24, 25 e 26 da Resolução n° 05/2019/CEPE:
a) escrita objetiva, somente para o setor de estudo: "Gestão da Tecnologia da Informação e Inovação", "Multimídia, Artes e Design Digital", "Projeto de Produtos Digitais" e

"Programação para Web e Dispositivos Móveis" (Prova objetiva, com 20 questões, duração de 120 minutos para os 3 (três) últimos setores de estudo);
b) escrita subjetiva;
c) didática;
d) prática, somente para os setores de estudo: "Clínica Integrada / Prótese e Oclusão" e "Multimídia, Artes e Design Digital", "Projeto de Produtos Digitais" e "Programação para Web

e Dispositivos Móveis";
e) defesa de projeto de pesquisa, somente para os setores de estudo: "Bioquímica Vegetal", "Combinatória", "Ensaios Não-Destrutivos", "História", "Psicologia Social", "Química

Analítica", "Sistemas Dinâmicos" e "Neuropsicologia e Processos Psicológicos";
f) avaliação de títulos.
8.1. A realização das provas e da avaliação de títulos obedecerá à sequência acima citada e só fará a prova subsequente o candidato aprovado na prova anterior, considerando-se

imediatamente eliminado o candidato que obtiver média aritmética inferior a 7,0 (sete) em cada uma das provas, excetuando-se a avaliação de títulos, de caráter apenas classificatório.
8.2. A primeira prova deverá ocorrer no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da data de publicação do Edital no Diário Oficial da União, conforme previsto na Portaria nº 10.041/2021

do Ministério da Economia, publicada no DOU de 20/08/2021.
8.3. É vedada ao candidato, durante a realização da prova escrita subjetiva:
a) consulta de qualquer material bibliográfico ou anotações pessoais, sob pena de exclusão do candidato;
b) utilização de qualquer equipamento eletrônico, salvo expressa autorização da Comissão Julgadora, que será válida para todos os candidatos.
8.5. A sistemática da prova prática, inclusive sua duração, deverá ser informada ao candidato no ato da inscrição, por escrito, mediante o e-mail do candidato informado no

"Requerimento de Inscrição".
8.4. Para participar da prova de defesa do projeto de pesquisa, o candidato deverá entregar o projeto de pesquisa completo, em 03 (três) vias, cujo título e resumo foi entregue,

anteriormente, no ato da inscrição.
8.5. A entrega do projeto de pesquisa de que trata o subitem anterior se dará no local de realização das provas no primeiro dia útil após a data de divulgação do resultado da última

prova.
8.6. As provas didática, prática e de defesa de projeto de pesquisa serão realizadas em sessão pública, gravadas para efeito de registro, avaliação e recurso, vedada a presença de

concorrente.
8.7. Para participar da prova de avaliação de títulos, o candidato deverá entregar o curriculum vitae, em língua portuguesa ou inglesa, em 03 (três) vias, observado preferencialmente

o padrão LATTES do CNPQ, constando, da primeira via, as cópias dos documentos comprobatórios.
8.8. A entrega do curriculum vitae de que trata o subitem anterior se dará no local de realização das provas no primeiro dia útil após a data de divulgação do resultado da última prova

eliminatória.
9. Cada candidato poderá solicitar ao Presidente da Comissão Julgadora, no prazo de até vinte e quatro horas após a divulgação do resultado das provas, vista ou cópia das suas provas

e/ou de suas fichas de avaliação e requerer, de forma fundamentada, a reavaliação da pontuação atribuída à sua prova, mediante Requerimento protocolado diretamente na secretaria da
unidade/subunidade interessada, não tendo este pedido efeito suspensivo, conforme o disposto nos parágrafos 2º e 3º dos artigos 18, 21, 24 e 26 da Resolução nº 05/2019-CEPE. O mesmo
procedimento deverá ser adotado no que se refere à avaliação de títulos.

10. Não será dado provimento a recurso de nulidade, ou de qualquer natureza, sem fundamentação técnica ampla ou que não guarde relação com o objeto do concurso, ou, ainda,
que tenha caráter manifestamente protelatório ou fora do prazo de 7 (sete) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à publicização do ato, em quaisquer das instâncias
administrativas, sem efeito suspensivo, observado o disposto nos parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 34 da Resolução nº 05/2019/CEPE.

DA CLASSIFICAÇÃO
11. Os candidatos aprovados serão classificados com base no disposto nos artigos 27 a 31 da Resolução nº 05/2019/CEPE. Caso haja candidatos aprovados para vagas reservadas, o

resultado deverá ser divulgado em 03 (três) listas, conforme o tipo de vagas: ampla concorrência; reserva para pessoas negras e reserva para pessoas com deficiência, observado o disposto no
anexo II do Decreto nº 9.739/2019, conforme quadro abaixo:

. Nº de Vagas ofertadas no Edital Nº Máximo de Candidatos Classificados por Tipo de Vagas

. Ampla concorrência Reserva para pessoas negras Reserva para pessoas deficientes Total

. 01 03 01 01 05

. 02 06 02 01 09

11.1. Os candidatos não classificados na forma prevista neste item, ainda que tenham atingido a nota mínima, estarão automaticamente eliminados do concurso.
11.2. Após a utilização dos critérios de desempate previstos no artigo 30 da Resolução nº 05/2019/CEPE, todos os candidatos empatados na última classificação de aprovados, por tipo

de vagas, de que trata o item 11, serão considerados aprovados.
11.3. O provimento das vagas, por setor de estudo, obedecerá a seguinte ordem: ampla concorrência, ampla concorrência, reserva para pessoas negras, ampla concorrência, reserva

para pessoas deficientes.
11.4. A vaga reservada e não ocupada por candidato que concorre às vagas reservadas será preenchida por candidato aprovado, para o mesmo setor de estudo, que concorre às vagas

previstas para a ampla concorrência, com estrita observância da ordem de classificação.
DO RESULTADO
12. A classificação final dos aprovados será homologado pelo Reitor e publicada, mediante edital no Diário Oficial da União, em lista única, contendo todos os candidatos aprovados

para as vagas de ampla concorrência e, se houver, para as vagas da reserva, na forma do disposto no item 11.
DO PRAZO DE VALIDADE
13. O prazo de validade do Concurso de que trata o presente Edital será de 01 (um) ano, contado a partir da data de publicação do Edital de Homologação do Resultado no Diário

Oficial da União, podendo ser prorrogado por igual período a critério da Administração.
DA NOMEAÇÃO/POSSE E EXERCÍCIO
14. No ato da nomeação/posse, o candidato deverá comprovar que atende às exigências estipuladas no artigo 37 da Resolução nº 05/2019/CEPE, sob pena de anulação da sua

inscrição e de todos os atos dela decorrentes.
15. O candidato selecionado ingressará no nível 1 da Classe A, percebendo as seguintes remunerações, nos termos da Lei nº 12.772/2012 e suas alterações, de acordo com a

denominação e o regime de trabalho constantes do Quadro do item 1 do presente Edital, a saber:
a) Auxiliar, com titulação de graduado, no regime de 20 (quarenta) horas semanais de trabalho, percebendo remuneração de R$ 2.437,59 (dois mil quatrocentos e trinta e sete reais

e cinquenta e nove centavos);
b) Assistente - A, com titulação de mestre, no regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho com dedicação exclusiva (40h/DE), com proibição de exercer outra atividade

remunerada pública ou privada, percebendo remuneração de R$ 7.312,77 (sete mil trezentos e doze reais e setenta e sete centavos);
c) Adjunto - A, com titulação de doutor, no regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho (40h), percebendo remuneração de R$ 6.356,02 (seis mil trezentos e cinquenta e seis

reais e dois centavos);
d) Adjunto - A, com titulação de doutor, no regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho com dedicação exclusiva (40h/DE), com proibição de exercer outra atividade

remunerada pública ou privada, percebendo remuneração de R$ 10.481,64 (dez mil quatrocentos e oitenta e um reais e sessenta e quatro centavos).
16. A carga horária de que trata o item anterior será distribuída em quaisquer dos 3 (três) turnos de trabalho, de acordo com a programação estabelecida pela unidade/subunidade

interessada.
17. O candidato nomeado deverá ministrar, anualmente, uma carga horária mínima de aulas nos cursos de graduação da UFC, a ser definida pela unidade/subunidade interessada sem

prejuízo de outras atividades docentes, tendo em vista o disposto na Resolução nº 23/2014/CEPE.
18. O candidato em estágio probatório deverá cumprir a carga horária de 128h/a de ações formativas: 64h/a em ensino; e, 64h/a em pesquisa, extensão e gestão.
19. O candidato deverá ensinar as disciplinas do setor de estudo para o qual concorreu, bem como, a critério da unidade/subunidade interessada, quaisquer outras disciplinas que

constem do seu currículo de graduação ou pós-graduação stricto sensu.
20. São atribuições do cargo de professor da carreira do magistério superior as atividades de ensino superior, pesquisa e extensão constantes dos planos de trabalho da Universidade,

bem como, as de administração universitária e escolar.
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21. Não será permitida remoção, a pedido do servidor docente, antes de decorridos 36 (trinta e seis) meses da data de entrada em exercício, ou seja, antes do término do estágio

probatório, conforme dispõe o parágrafo 5º do artigo 7ºda Portaria nº 3.022/2018 do Reitor.
22. A UFC poderá, observada a ordem de classificação, indicar para nomeação em outra Instituição Federal de Ensino/IFE candidatos classificados neste concurso. Caso o candidato

não aceite a sua indicação para outra IFE deverá solicitar, por escrito, a sua permanência na relação de classificados da UFC.
23. O candidato aprovado dentro do quantitativo de vagas previsto do edital poderá solicitar a sua reclassificação para a última posição da lista de candidatos classificados, conforme

previsto no art. 22 da Instrução Normativa nº 2 do Ministério da Economia, de 27 de agosto de 2019.
24. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão-CEPE.

DIANA CRISTINA SILVA DE AZEVEDO
Vice-Reitora no exercício da Reitoria


